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INDICAÇÃO __/2018

[bookmark: _GoBack]Sugere que o Município de Gramado crie um Fundo de Eventos.

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, solicita a esta Casa que encaminhe a Secretaria competente a Indicação para que o Município de Gramado crie um Fundo de Eventos.
A proposta visa impulsionar a captação, a divulgação e a promoção de eventos dentro e fora de Gramado. Sabe-se que são cobradas taxas dos expositores para a aquisição de alvará, além disso, o Município arrecada ISSQN com os eventos, esses recursos vão para o caixa único e entendemos que parte deste valor pode ser alocado em um fundo de eventos para este fim. A promoção da cidade tem dependido exclusivamente de mídia espontânea e da iniciativa privada e por ser o turismo e os eventos fundamentais para a nossa economia, é importante que aconteçam investimentos do poder público com o fim de manter nossa cidade na posição de ponta que ocupa no cenário do turimo brasileiro e internacional. Pelas razões acima expostas, solicito total empenho da Secretaria responsável, no atendimento a esta proposição.
Gramado/RS 01 de outubro de 2018.



Manoela Gonçalves da Costa Caliari
Vereadora PRB

Rua São Pedro, nº 369, Bairro Centro - Gramado/RS – CEP 95.670-000
Fone: (54) 3295-7000 - camara@gramado.rs.leg.br - www.gramado.rs.leg.br
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